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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUrcÃA E JUSTIÇA

OBJETO; - PROCESSO LEGISLATIVO 00512026

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No 001/2A26 - Executivo

ASSUNTO: "DISPÕE SOBRE Á CONCESSÁO DE REAJUSTE DA HSA
NAC/ANAL SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTERN PUBLICO DA
EDUCAÇÃO BASTCA E DA OUrRÁS PRAVíDÊNC'AS."

FUNDAMENTAÇÃO: A proposta em questão esteve em discussão por esta
Comissão na Reunião de ComissÕes do dia 1610312026, nos termos dos artigos 57 a
65 e 83 do Regimento lnterno da Câmara lVlunicipal de Conquista.

Constata-se que a medida é de natureza ordinária nâo tendo vício de iniciativa
quanto ao Regimento lnterno, a Lei Orgânica Conquistensê ê a Constituiçâo
Brasileira de 1988, estando, desta forma, em condicões ser analisade e
colocado em votacão para apreciação do soberano plenário no que diz respeito
aos processos que cumpre a esta Comissão analisar.

Assim sendo, não havendo obices, manifestamo-nos PELA LEGALIDADE DA
TRAMITACÃO E VOTAÇÃO do PROCESSO LEGTSLATTVO No AA52026, pero
Plenário da Câmara tvtunicipal de Conquista.

tr o nosso parecer.

Sa[a das ComissÕes - ConquistalMG aos 16 de março de 2ü26.

Dos membros da Comissão:

Túlio Moreira dos Reis:
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Presidente

Júlio Gésar dos Sa

Relator

Júnio Sésar de Oliveira

Membra
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